
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

POLICLÍNICA

1. Informações Básicas

Número do Processo AdministraƟvo nº 033/2026 – FMS – Concorrência Eletrônica
nº 001/2026 – FMS – Comprasgov nº 90034/2026.

2. Descrição da necessidade 

2.1. O presente documento visa analisar a viabilidade da eventual e futura contratação
de empresa especializada para execução de obra de engenharia para construção de
uma Unidade de Atenção Especializada (Policlínica), em atendimento às necessidades
da Secretaria Municipal  de Saúde da Prefeitura de Balneário Camboriú/SC através da
liberação  de  recursos  do  Novo  Programa  de  Aceleração  do  Crescimento  (PAC),
proposta  nº  36000012487/2025  (disponível  no  link:
hƩps://investsuspaineis.saude.gov.br/extensions/MS_NovoPacSelecao2025/
MS_NovoPacSelecao2025.html). 

2.2.  Preliminarmente,  destaca-se  que  o  projeto  referencial  de  construção  das
Policlínicas,  disponibilizado pelo  Ministério  da  Saúde,  foi  projetado  para  minimizar
deslocamentos  e  cruzamentos  de  fluxos  desnecessários,  evitando  riscos  à
biossegurança, compromeƟmentos à segurança do paciente, condições inadequadas
de trabalho, além de prevenir desperdícios de tempo e insumos.

2.3.  A  nova  PolíƟca  de  Atenção  Especializada  (PNAES) introduz  inovações  na
organização  do  cuidado,  com  diretrizes  e  eixos  estruturantes  que  devem  ser
considerados na criação ou reformulação dos programas e políƟcas relacionadas. Estas
orientações visam melhorar a organização e funcionamento dos serviços de atenção
especializada,  incluindo  as  Policlínicas  do  Novo  Programa  de  Aceleração  do
Crescimento (PAC).

2.4.  A  jusƟficaƟva para  a  construção de uma Policlínica no Município  de Balneário
Camboriú - SC, localizada na região do bairro dos Municípios,  advém da necessidade
que  abarcar  os  vazios  assistenciais  nas  regiões  de  saúde,  bem  como  permiƟr  a
expansão da atenção ambulatorial  especializada,  ampliando a  capacidade instalada
atual  de  acordo  com  a  realidade  epidemiológica  local,  em  consonância  ao  que
preconiza as diretrizes, em especial, os incisos I, V e XVIII da Portaria GM/MS nº 1.604,
de 18 de outubro de 2023, que insƟtui a PolíƟca Nacional de Atenção Especializada em
Saúde  (PNAES),  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde.  O  município tem
experimentado um crescimento populacional significaƟvo, aliado ao envelhecimento
da  população  e  ao  aumento  das  doenças  crônicas,  fatores  que  têm  elevado
substancialmente a demanda por serviços de saúde. Esse cenário exige uma resposta
robusta em termos de infraestrutura.

2.5. Dessa forma, a construção desta unidade de saúde é moƟvada pela necessidade
de garanƟr o acesso universal aos cuidados de saúde. Ao centralizar uma ampla gama
de serviços em um único local, a Policlínica facilita o acesso dos pacientes aos cuidados
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médicos especializados, reduzindo as barreiras geográficas e financeiras que muitas
vezes impedem as pessoas de procurarem tratamento adequado.

2.6.  Consolidar  uma variedade de serviços  de saúde de média complexidade pode
resultar  em maior  eficiência operacional  e economia de custos a  longo prazo.  Isso
ocorre  através  da  oƟmização  dos  recursos,  comparƟlhamento  de  infraestrutura  e
equipamentos e uma gestão mais  coordenada dos serviços  de saúde.  Outro ponto
posiƟvo  se  reflete  na  concentração  de  serviços  de  diagnósƟco,  o  que  apoia  na
resolução de casos mais complexos, oƟmiza recursos e assegura que o paciente receba
o cuidado certo, no momento adequado, promovendo eficiência no Sistema Único de
Saúde (SUS).

2.7. Além disso, a Policlínica também contribui para a capacitação da atenção primária,
fornecendo suporte técnico, protocolos clínicos e educação permanente, fortalecendo
a resoluƟvidade das equipes de saúde na base do sistema.

2.8. Assim, dentro do contexto da PNAES, a Policlínica complementa e potencializa o
trabalho  da  atenção  primária,  assegurando  um  cuidado  integrado,  resoluƟvo  e  de
qualidade, que atenda às necessidades de saúde da população de forma equitaƟva e
eficiente.

2.9.  Além  de  fornecer  tratamento  para  doenças  existentes,  elas  também
desempenharão um papel crucial na promoção da saúde prevenƟva e na educação da
comunidade  de  Balneário  Camboriú  -  SC  sobre  práƟcas  saudáveis.  Programas  de
rastreamento  de  doenças,  aconselhamento  nutricional  e  campanhas  de
conscienƟzação  são  algumas  das  iniciaƟvas  que  podem  ser  realizadas  nessas
instalações para melhorar a saúde da população em geral.

2.10.  O  aumento  da  demanda  por  serviços de  saúde  no  Município  de  Balneário
Camboriú - SC, devido ao crescimento populacional, envelhecimento da população e
aumento das doenças crônicas, torna imperaƟvo invesƟr em infraestrutura de saúde
que  possa  atender  a  essas  necessidades  crescentes.  A  Unidade  de  Atenção
Especializada (Policlínica) é uma resposta estratégica a essa demanda, proporcionando
uma  base  sólida  para  o  sistema  de  saúde  local  enfrentar  os  desafios  futuros,
confirmando o objeƟvo VII da  Portaria GM/MS Nº 3.492, de 8 de abril de 2024, que
pretende o desenvolvimento progressivo de um novo modelo de financiamento que
visa promover um cuidado mais integral.

2.11. Desenvolve-se assim a Policlínica como um serviço de Atenção Especializada que
expressa a lógica de organização do cuidado integrado entre a Atenção Primária e a
Atenção Especializada à Saúde, em tempo oportuno, com incorporação tecnológica
para o diagnósƟco e terapia e que contribuirá para o aumento da resoluƟvidade, assim
refleƟndo na miƟgação da peregrinação do paciente na Rede de Atenção à Saúde,
desenhando-se a composição por Núcleos de Cuidado como estratégia para Gestão da
Clínica e o seu arranjo İsico e funcional.

2.12. Em suma, a construção de uma Policlínica no Município de Balneário Camboriú -
SC é jusƟficada pela necessidade de oferecer serviços de saúde abrangentes, acessíveis
e  eficientes  para  a  população  do  município,  promovendo  um  impacto  posiƟvo  e
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duradouro na saúde e no desenvolvimento das comunidades assisƟdas. A execução
desse projeto,  embora complexa,  é essencial  para  fortalecer a  base do sistema de
saúde  Municipal,  garanƟndo  que  ele  possa  conƟnuar  a  oferecer  serviços  de  alta
qualidade para todos os cidadãos.

3. Área requisitante

Secretaria de Saúde 

Aline Leal – Secretária de Saúde

4. Descrição dos requisitos da contratação

4. Requisitos da contratação

4.1 Sustentabilidade em obras de engenharia

4.1.1. Critérios gerais de sustentabilidade

4.1.1.1. Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;

4.1.1.2. Alinhamento com o Plano de Gestão e LogísƟca Sustentável do órgão;

4.1.1.3.  Incorporação  das  dimensões  ambientais,  sociais,  econômicas  e
culturais.

4.1.1.4. Alinhamento  com  a  PolíƟca  Nacional  de  Meio  Ambiente  (Lei  nº
6.938/1981);

4.1.1.5.  Alinhamento com a PolíƟca Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº
12.187/2009);

4.1.1.6.  Alinhamento  com  PolíƟca  Nacional  de  Resíduos  Sólidos  (Lei  nº
12.305/2010);

Especificações técnicas de sustentabilidade

4.1.2.1. VenƟlação e iluminação naturais

4.1.2.1.1. Design que maximiza a luz natural

4.1.2.1.2.  Promoção  de  venƟlação  adequada  para  reduzir  o  uso  de
sistemas arƟficiais

4.1.2.2. Uso racional da água

4.1.2.2.1. Implementação de sistemas de reuso de água cinza

4.1.2.2.2. Sistemas de captação de água de chuva

4.1.2.3. Energia solar

4.1.2.3.1. Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos

4.1.2.4. Materiais de baixo impacto ambiental
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4.1.2.4.1. Seleção de materiais sustentáveis cerƟficados

4.1.2.5. Gerenciamento de resíduos

4.1.2.5.1. Planos para redução, reuƟlização e reciclagem de resíduos de
construção

4.1.2.6. Redução da poluição

4.1.2.6.1.  PráƟcas  para  minimizar  a  poluição  durante  construção  e
operação

4.1.2.7. Biodiversidade

4.1.2.7.1. Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra

4.2 Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da Lei nº 14.133, de
2021) 

4.2.1. Seleção baseada em estudos técnicos: permite a especificação de marcas
ou modelos que atendam às exigências técnicas e de qualidade esƟpuladas nos
Estudos Técnicos Preliminares, conforme inciso I do Art. 41 da Lei nº 14.133.

4.3 Da vedação de uƟlização de marca/produto na execução do serviço (Inciso
III do art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021)

4.3.1. Restrições comerciais:  Os materiais uƟlizados devem atender rigorosamente
às  especificações  da  ABNT  NBR  correspondentes,  apresentando  caracterísƟcas  de
resistência, acabamento e durabilidade. Não serão aceitos materiais que apresentem
defeitos  de fabricação,  sinais  de  oxidação ou desconformidade com os padrões de
segurança vigentes. A contratada responde objeƟvamente pela qualidade e solidez dos
materiais aplicados na obra pelo prazo irreduơvel de 5 (cinco) anos, conforme Art. 618
do Código Civil.

 

4.4 Subcontratação

4.4.1. Proibição e permissões:

● Subcontratação parcial: AdmiƟda até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor total do contrato.

4.6 GaranƟa da contratação

4.6.1.  Será  exigida  a  garanƟa  da  contratação  de  que  tratam  os  arts.  96  e
seguintes  da Lei  nº  14.133,  de  2021,  no percentual  5% (cinco por  cento)  e
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.6.2.  No  caso  de  opção  pelo  seguro-garanƟa,  a  parte  adjudicatária  deverá
apresentá-lo,  no prazo de cinco dias úteis,  prorrogáveis por igual  período, a
critério da Administração, contados da assinatura do contrato.
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4.6.3.  A  garanƟa,  nas  modalidades  caução  e  fiança  bancária,  deverá  ser
prestada em até 5 (cinco) dias úteis  após,  prorrogáveis por igual  período, a
critério da Administração, contados da assinatura do contrato.

4.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à garanƟa da contratação.

4.7 Vistoria

4.7.1.  Não  há  necessidade  de  realização  de  avaliação  prévia  do  local  de
execução dos serviços.

4.7.2. Caso  a  empresa  opte  por  realizar  vistoria,  serão  disponibilizados  data  e
horário aos interessados, a qual poderá ser agendada através do telefone (47)
992012323 com a Diretora do Departamento de Planejamento e Urbanismo,
Laura BruneƩo Giani.

4.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico
deverá  estar  devidamente  idenƟficado,  apresentando  documento  de
idenƟdade civil e documento expedido pela empresa. 

4.8. Padrões mínimos de qualidade

4.8.1.  Os  materiais  a  serem  aplicados  devem  estar  de  acordo  com  as
determinações  dos projetos,  dos  memoriais  descriƟvos  e  das  especificações
técnicas  conƟdas  nos  anexos,  a  serem  atendidas  pela  contratada.  Assim,
deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação,
transporte  ou  manuseio  inadequados,  produzidos  de  modo  a  atender
integralmente no que lhes couber as especificações da ABNT, dos projetos e
anexos, respondendo às exigências citadas nas normas sanitárias em relação às
especificidades  que  dizem respeito  à  miƟgação  do  risco  sanitário  e  demais
riscos perƟnentes a um estabelecimento assistencial de saúde.

4.8.2.  A  subsƟtuição  de materiais  especificados  por  similares  só poderá ser
realizada  mediante  jusƟficaƟva  e  autorização  prévia  expressa  pelos
responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da obra, que poderão  exigir a
troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade.

4.8.3. Os critérios, Ɵpos de materiais e serviços a serem executados, bem como
as  normas  para  a  execução,  serão  claramente  especificados  nos  memoriais
descriƟvos  e  nos  projetos  de  engenharia,  elaborados  por  profissional
habilitado.

4.9. Enquadramento do objeto como bem de luxo

4.9.1 O arƟgo 20 da Lei nº 14.133/2021 proíbe a aquisição de arƟgos de luxo
para suprir as demandas da Administração Pública, determinando que os itens
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devem ter qualidade comum. O Decreto nº 10.818/2021 específica que bens de
consumo adquiridos pela Administração Pública Federal  devem ter baixa ou
moderada elasƟcidade-renda da demanda. No entanto, o objeto em questão
trata-se de serviços de obras e engenharia, classificados como invesƟmentos e
não como bens de consumo. Esses serviços são considerados aƟvos duráveis
com  vida  úƟl  estendida  e  essenciais  para  a  entrega  de  serviços  públicos,
portanto, o teor do Decreto nº 10.818/2021 não se aplica a eles. Além disso,
tais  serviços  não  possuem  caracterísƟcas  de  ostentação  ou  requinte
mencionadas no Decreto.

4.10. Da padronização (Portaria Seges/ME nº 938/2022)

4.10.1. A Lei das Licitações nº 14.133/2021 no seu art. 40, § 1º, inc. I, prevê a
uƟlização  preferencial  dos  produtos  constantes  do  catálogo  eletrônico  de
padronização.  (Art.  40,  §  1º,  inc.  I:  I  -  especificamente  do  produto,
preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados
os  requisitos  de  qualidade,  rendimento,  compaƟbilidade,  durabilidade  e
segurança). Considerando que até o presente momento o item objeto desta
contratação  não  consta  cadastrado  no  mencionado  repositório,  não  existe
possibilidade fáƟca de sua uƟlização por esta unidade solicitante.

4.11. Requisitos gerais

4.11.1.  A  obra  será  executada  conforme  o  estabelecido  no  edital  e  seus
respecƟvos anexos,  nas  quanƟdades especificadas na planilha orçamentária,
devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú – SC.

4.11.2 A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os
materiais  e  equipamentos  especificados  na  planilha  orçamentária  e  nos
memoriais descriƟvos, garanƟndo a correta adequação desses itens à obra da
Policlínica.  Esta  medida  visa  evitar  que  instalações  futuras  comprometam  a
obra concluída, prevenindo danos e prejuízos aos serviços já executados.

4.11.3 Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com
os  princípios  de  boa  práƟca  técnica  e  atender,  rigorosamente,  às  normas
brasileiras  aplicáveis  à  construção  civil.  Em  caso  de  divergências  na
interpretação dos documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de
prioridade:

4.11.3.1.  Em  caso  de  divergências  entre  a  especificação  da  planilha
orçamentária  e  os  desenhos/projetos  fornecidos,  a  Prefeitura  Municipal  de
Balneário Camboriú – SC deverá ser consultada.

4.11.3.2.  Em  caso  de  divergência  entre  projetos  com  datas  diferentes,
prevalecerá o mais recente. 

4.11.3.3.  Em  caso  de  divergências  no  projeto,  como  entre  as  cotas  dos
desenhos  e  a  representação  gráfica  em  escala,  a  Prefeitura  Municipal  de
Balneário Camboriú – SC deverá ser consultada.
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4.11.3.4.  A  contratante,  Prefeitura  Municipal,  designará  engenheiros,
arquitetos e seus prepostos para acompanhar e fiscalizar as obras.

4.12. Requisitos legais e normaƟvos que disciplinam a execução da obra

4.12.1 A solução técnica proposta, com base no projeto arquitetônico fornecido,
está em conformidade com as normas aplicáveis ao tema. O foco principal está
na norma sanitária vigente no país, especificamente na Resolução-RDC nº 50,
de 21  de  fevereiro  de  2002,  que  estabelece  o  regulamento  técnico  para  o
planejamento,  programação,  elaboração  e  avaliação  de  projetos  İsicos  de
estabelecimentos  assistenciais  de  saúde.  Esta  norma  aborda  aspectos
fundamentais  como  infraestrutura,  áreas,  dimensionamentos,  instalações  e
acabamentos.

4.12.2. A proposta também observa as demais normas transversais da Agência
Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (Anvisa)  perƟnentes  ao  objeto  em questão.
Além  de  Normas  da  ABNT,  Instrumentos  NormaƟvos  (IN)  e  Normas
Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego.

4.12.3. Seguem listados os atos normaƟvos mais relevantes:

● Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos
AdministraƟvos)

● Lei  nº  5.194,  de  24  de  dezembro  de  1966,  que  regula  o  exercício  das
profissões de Engenharia e dá outras providências. Lei nº 12.378/2010, que
regula  o  exercício  da  Arquitetura  e  cria  o  Conselho  de  Arquitetura  e
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF).

● Lei  n°  6.496,  de 07  de dezembro  de  1977,  que  insƟtui  a  “Anotação  de
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza
a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –
CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências

● Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e critérios
para  elaboração  do  orçamento  de  referência  de  obras  e  serviços  de
engenharia,  contratados  e  executados  com recursos  dos  orçamentos  da
União, e dá outras providências.

● Decreto nº 11.997, de 16 de abril de 2024, que Altera o Decreto nº 7.983,
de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e
executados com recursos dos orçamentos da União

● Decreto nº 11.855, de 26 de dezembro de 2023, que dispõe sobre termos
de  compromisso  relaƟvos  às  transferências  obrigatórias  de  recursos  da
União  para  a  execução  de  ações  do  Programa  de  Aceleração  do
Crescimento - Novo PAC.

● Portaria GM/MS nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que insƟtui a PolíƟca
Nacional  de  Atenção  Especializada  em  Saúde  (PNAES),  no  âmbito  do
Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2023.
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● RDC nº 63/2011 Anvisa – Requisitos  de boas práƟcas  de funcionamento
para os serviços de Saúde.

● RDC nº 222/2018 Anvisa – Regulamenta as boas práƟcas de gerenciamento
dos resíduos de serviços de Saúde.

● RDC nº 36/2013 Anvisa – InsƟtui ações para a segurança do paciente em
serviços de Saúde.

● RDC nº 15/2012 Anvisa – Requisitos de boas práƟcas para o processamento
de produtos para saúde.

● RDC nº 611 Anvisa – Estabelece os requisitos sanitários para a organização e
o funcionamento de serviços de radiologia diagnósƟca ou intervencionista e
regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do público
decorrentes  do  uso  de  tecnologias  radiológicas  diagnósƟcas  ou
intervencionistas, e demais normas, como as NBR/ABNT.

● RDC nº 197/2017 – Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços
de vacinação humana.

● Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes,
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

● Resolução  Conama  nº  358/2005  –  Tratamento  e  disposição  final  dos
resíduos dos serviços de Saúde.

● ABNT NBR 9050/2020 – Acessibilidade às edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos.

● ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizado de suprimentos de gases
medicinais,  de  gases  para  disposiƟvos médicos  e  de  vácuo para  uso em
estabelecimentos de Saúde.

● ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial
de Saúde (EAS) – Requisitos para projetos e execução das instalações.

4.12.4.  Além  das  normas  estabelecidas  pelos  catálogos  técnicos  da  ABNT  e
correlatos,  a  contratada  deverá  consultar  e  aplicar,  quando  perƟnente,  as
normas indicadas na Biblioteca de Temas de Serviços de Saúde.

4.12.5.  Os  serviços  serão  prestados  por  empresa  especializada  no  ramo,
devidamente  regulamentada  e  autorizada  pelos  órgãos  competentes,  em
conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos
neste instrumento e no futuro termo de referência.

4.10 ParƟcipação de consórcio

4.10.1. Fica permiƟda a parƟcipação de consórcios na forma do edital.

5. Levantamento de mercado
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5.1. Planejamento e alinhamento com as práƟcas de mercado

5.1.1.  O  planejamento  e  a  instrução  dos  processos  licitatórios  estão  em
consonância com as práƟcas adotadas no mercado, especialmente no que se
refere  à  idenƟficação  de  novas  metodologias,  tecnologias  e  inovações  que
melhor atendam às necessidades da Administração Pública.

5.1.2. A execução dos serviços de engenharia para a construção da Policlínica
atende  as diretrizes da PolíƟca Nacional de Atenção Especializada em Saúde
(PNAES)  e  do  Programa  Nacional  de  Expansão  e  Qualificação  da  Atenção
Ambulatorial  Especializada no SUS, sendo considerada de interesse nacional,
pois visa estabelecer um robusto arcabouço de serviços de saúde que abrange
uma gama diversificada de necessidades médicas, sendo acessível e eficiente
para toda a comunidade.

5.1.3. A execução das obras está alinhada às orientações e normas técnicas que
regulam  aƟvidades  em  insƟtuições  de  saúde,  bem  como  aos  requisitos
estabelecidos  pelos  órgãos  de  controle,  vigilância  sanitária  e  segurança,
refleƟdos nos processos em curso.

5.1.4.  Considerando  os  requisitos  definidos  e  as  opções  disponíveis  no
mercado, foram analisados aspectos de economicidade,  eficácia,  eficiência e
padronização. Dessa forma, a solução escolhida atende ao objeƟvo esperado de
maneira oƟmizada.

5.1.5.  A  análise  das  alternaƟvas  viáveis  foi  realizada  durante  a  fase  de
elaboração dos projetos, garanƟndo que a escolha final seja a mais adequada
para as necessidades.

5.1.6. Este levantamento de mercado visa, entre outros objeƟvos, analisar as
alternaƟvas possíveis e fornecer uma jusƟficaƟva técnica e econômica para a
escolha da solução contratada para a execução da obra da Policlínica.

5.2. Opções de soluções tecnológicas disponíveis no mercado.

5.2.1. O projeto seguiu as normaƟvas e especificações técnicas que regem o
objeto, baseando-se em parâmetros que refletem a organização do cuidado,
práƟcas  e  processos  de  trabalho  em  serviços  de  saúde.  Os  projetos  foram
elaborados uƟlizando a Metodologia Building InformaƟon Modeling (BIM), em
conformidade com o Decreto nº 10.306, emiƟdo em 02 de abril de 2020, que
determina o uso obrigatório do BIM para a execução de obras e serviços de
engenharia realizados, direta ou indiretamente, pelos órgãos e enƟdades da
Administração Pública Federal.

5.2.2.  Na  indústria  da  construção  civil,  cada  projeto  é  um  quebra-cabeça
complexo de materiais, recursos e tempo. A escolha dos métodos construƟvos
adequados  é  crucial,  pois  impactam  diretamente  na  eficiência,  custo  e
qualidade das obras. Nesse contexto, explorar e compreender as nuances de
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cada método construƟvo é fundamental para tomar decisões estratégicas que
impulsionem a excelência na execução dos projetos.

5.2.3. A seguir, apresentamos informações das principais soluções disponíveis
no mercado atualmente:

5.2.3.1. Construção convencional

Vantagens:

● Flexibilidade de projeto.

● Amplamente conhecida e uƟlizada.

● Facilidade de adaptação ao terreno.

● Facilidade de manutenção,  devido  ao uso difundido  do  método  em  todo  o
território nacional.

Desvantagens:

● Intensiva em mão de obra.

● Tempo de construção mais longo.

● Maior geração de resíduos.

Análise: Pode ser uma opção viável em regiões onde há disponibilidade de mão de
obra  qualificada  e  o  tempo  de  construção  não  é  uma  restrição.  No  entanto,  a
dependência  de  mão  de  obra  pode  ser  um  desafio  em  áreas  com  escassez  de
trabalhadores  qualificados.  É  amplamente  uƟlizada  na  Administração  Pública,  mas
pode não ser a escolha mais eficiente em termos de tempo.

5.2.3.2. Construção em concreto armado

Vantagens:

● Alta resistência estrutural.

● VersaƟlidade arquitetônica.

● Rapidez na execução.

Desvantagens:

● Custo inicial relaƟvamente elevado.

● Necessidade de formas e escoramentos.

● Maior impacto ambiental.

Análise: Pode ser uma boa opção devido a sua resistência e rapidez na execução. No
entanto,  o  custo  inicial  pode  ser  um  obstáculo  e  a  necessidade  de  formas  e
escoramentos pode aumentar os custos e o tempo de construção. Embora seja comum
em projetos públicos, é importante considerar os aspectos financeiros e ambientais.

5.2.3.3. Construção modular
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Vantagens:

● Redução significaƟva do tempo de construção.

● Controle de qualidade superior.

● Flexibilidade e adaptabilidade.

Desvantagens:

● Custos iniciais mais elevados.

● Limitações de design.

● Necessidade de transporte especializado.

● Dificuldade de manutenção, devido à falta de mão de obra qualificada.

Análise: A construção modular pode ser uma excelente escolha devido à redução do
tempo de construção e ao controle de qualidade. No entanto, os custos iniciais mais
elevados podem ser um obstáculo e a necessidade de transporte especializado pode
aumentar os custos logísƟcos. A escassez de mão de obra em algumas regiões pode ser
compensada pela modularidade do método construƟvo.

5.2.3.4. Construção pré-fabricada

Vantagens:

● Redução do tempo de construção.

● Menor dependência de mão de obra local.

● Maior controle de qualidade.

Desvantagens:

● Custo inicial mais elevado.

● Limitações de design.

● Necessidade de logísƟca de transporte.

Análise: Pode ser uma opção viável devido à redução do tempo de construção e ao
controle de qualidade. No entanto, o custo inicial mais elevado pode ser um desafio e
as limitações de design podem afetar a estéƟca do ediİcio. A necessidade de logísƟca
de transporte pode aumentar os custos e o tempo de entrega.

5.2.3.5. Steel Frame (Estrutura de aço)

Vantagens:

● Leveza e resistência estrutural.

● Rapidez na montagem.

● Flexibilidade arquitetônica.

Desvantagens:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
R

A
N

C
IE

LI
 V

IR
G

ÍN
IA

 C
A

V
A

LE
IR

O
 S

C
H

O
N

S
 e

 A
LI

N
E

 L
E

A
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

31
F

-0
B

03
-5

5F
F

-3
F

19
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
31

F
-0

B
03

-5
5F

F
-3

F
19



● Custo inicial mais elevado.

● Dependência de mão de obra especializada.

● Sensibilidade à corrosão.

● Dificuldade de manutenção devido à falta de mão de obra qualificada.

Análise: Pode  ser  uma  opção  interessante  devido  à  rapidez  na  montagem  e  à
flexibilidade arquitetônica. No entanto, o custo inicial mais elevado e a dependência
de mão de obra especializada podem ser desafios. A sensibilidade à corrosão deve ser
considerada em regiões com alta umidade ou exposição a ambientes corrosivos, como
nas cidades litorâneas, devido ao alto índice de salinidade no ar.

5.2.3.6. Construção sustentável

Vantagens:

● Redução do impacto ambiental.

● Eficiência energéƟca.

● Uso de materiais eco-friendly.

Desvantagens:

● Custos iniciais mais elevados.

● Necessidade de experƟse técnica.

● Disponibilidade limitada de materiais sustentáveis.

Análise: Pode  ser  uma  excelente  escolha  devido  à  sua  contribuição  para  a
sustentabilidade e eficiência energéƟca. No entanto, os custos iniciais mais elevados e
a necessidade de experƟse técnica podem ser obstáculos. A disponibilidade limitada
de materiais sustentáveis pode afetar a viabilidade do projeto em algumas regiões.

5.2.4. Análise final das alternaƟvas tecnológicas

5.2.4.1. Após  análises  detalhadas,  conclui-se  que,  por  décadas,  a  construção
convencional tem sido amplamente adotada na indústria da construção civil, tanto no
setor privado quanto no público, e conƟnua sendo a opção mais viável para diversos
Ɵpos de projetos.

5.2.4.2. Cada contexto  regional  no Brasil  demanda uma abordagem diferenciada  e
adaptaƟva no desenvolvimento de projetos, devido às variações geográficas, climáƟcas
e de solo, bem como aos desafios logísƟcos envolvidos.

5.2.4.3. Além  disso,  fatores  como  a  vida  úƟl  das  estruturas  e  a  necessidade  de
manutenção prevenƟva e correƟva são aspectos favoráveis à uƟlização desse método.
Foram levados em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência, manutenção
e padronização.

5.2.4.4. A escolha pela construção convencional, complementada por elementos como
o  drywall para  divisórias  internas,  reflete  a  busca  por  equilíbrio  entre  tradição  e
inovação na construção da Policlínica.
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5.2.4.5. Este método combina a solidez e durabilidade dos materiais tradicionais com a
versaƟlidade e praƟcidade das soluções modernas, além de se destacar pela eficiência
na gestão de resíduos.

5.2.4.6. A  construção  convencional  permite  um  melhor  controle  dos  materiais
uƟlizados, minimizando desperdícios e promovendo uma uƟlização mais racional dos
recursos.

5.2.4.7. O uso do drywall, por exemplo, reduz a geração de resíduos comparado aos
métodos  tradicionais  de  alvenaria,  pois  suas  placas  são  fabricadas  sob  medida  e
podem  ser  rapidamente  montadas  e  desmontadas,  gerando  menos  sobras  e
facilitando a reuƟlização dos materiais.

5.2.4.8. Dessa forma, o método escolhido contribui para a sustentabilidade do projeto,
resultando  em  edificações  que  não  apenas  atendem  às  demandas  de  conforto,
eficiência e sustentabilidade, mas também minimizam o impacto ambiental.

5.2.4.9. Portanto, a solução selecionada é capaz de alcançar o objeƟvo desejado de
maneira eficaz, levando em conta, também, a variabilidade territorial do Brasil.

5.3. Soluções e regimes de execução

5.3.1. Regime de execução “Empreitada por preço global”

5.3.1.1. No regime de empreitada por preço global, a obra ou serviço é executado por
um valor fixo e total. Tanto a Administração quanto a contratada assumem riscos de
variações  nos  quanƟtaƟvos  executados  em  relação  ao  previsto  na  planilha
orçamentária.

5.3.1.2. Se os quanƟtaƟvos executados forem superiores ao esƟmado, a contratada
arcará com os custos adicionais sem poder cobrar a Administração, dentro de certos
limites.  Caso os  quanƟtaƟvos sejam inferiores,  a  Administração não poderá aplicar
descontos proporcionais, também até um certo limite.

5.3.1.3. Este  regime  é  adequado  quando  há  alta  precisão  nas  especificações  do
projeto,  exigindo  projetos  de  qualidade  que  permitam  aos  licitantes  entender
completamente o objeto e elaborar propostas precisas. A medição e pagamento são
vinculados  ao  cumprimento  de  metas  do  cronograma  İsico-financeiro,  não  sendo
permiƟda remuneração baseada em preços unitários.

5.4. Da complexidade técnica: “obra comum de engenharia”

5.4.1. O objeto deste estudo é a execução da construção de Policlínica, uƟlizando a
metodologia  de  construção  convencional.  O  projeto  referenciado  do  Ministério  da
Saúde tem a natureza de obra  de engenharia e se enquadra em obras comuns de
engenharia conforme alínea "a" do inciso XXI, do arƟgo 6º da Lei nº 14.133/2021.

5.4.2. Considerando  os  aspectos  do  projeto  de  engenharia  para  execução  da
construção, caracteriza-se a obra como Serviço Comum de Engenharia, levando-se em
conta que:

I. Os serviços a serem realizados possuem um nível reduzido de complexidade técnica;

II. Esses serviços são comumente executados pela Administração Pública;
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III. Os  métodos  construƟvos,  os  equipamentos  e  os  materiais  empregados  são
amplamente uƟlizados no setor;

IV. Os critérios de desempenho e qualidade são avaliados com base em especificações
técnicas padrão;

V. Há uma variedade de  empresas qualificadas e capazes de parƟcipar do processo
licitatório.

5.5. Forma de seleção do fornecedor e modalidade de licitação

5.5.1. A  análise  abrange  aspectos  técnicos,  econômicos  e  logísƟcos,  garanƟndo  a
melhor opção para a execução do projeto.

5.5.2. É sabido que para a contratação do objeto pretendido, considerando o valor
esƟmado,  há  formas  disƟntas  de  modalidades  licitatórias,  nos  moldes  da  Lei  nº
14.133/2021. As alternaƟvas incluem dispensa de licitação de pequeno vulto, pregão
eletrônico e concorrência eletrônica/presencial.

5.5.3. A Dispensa de Licitação de Pequeno Vulto excede os limites estabelecidos para
despesas de pequeno vulto previstas no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021. A dispensa de
licitação é aplicável quando o valor esƟmado da contratação é relaƟvamente baixo,
simplificando o processo ao dispensar formalidades mais rigorosas. No entanto, essa
dispensa não se aplica ao caso em questão devido ao valor esƟmado preliminarmente.

5.5.4. Já no que se refere ao Pregão Eletrônico, modalidade de licitação especialmente
voltada para aquisição de bens e serviços comuns, incluindo os de engenharia, baseia-
se na disputa de preços entre os licitantes. É uma opção ágil e transparente, adequada
para contratações de obras de engenharia que se enquadrem na definição de bens e
serviços comuns. No entanto, essa opção não se aplica ao caso em questão devido ao
enquadramento como obra e serviços comuns de engenharia.

5.5.5. A legislação,  também, apresenta como opção o Sistema de Registro de Preços
(SRP), indicado quando há previsão de contratações recorrentes do mesmo item. Essa
modalidade permite a aquisição escalonada, conforme a demanda, contribuindo para
a redução de estoques e custos, mas não se aplica ao presente caso.

5.5.6. A  concorrência  eletrônica, regida pelo Art. 2º, inciso VI da Lei nº 14.133/2021,
caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, inciso II,  da
referida lei como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e
serviços comuns de engenharia.

5.5.7. Na concorrência, a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados,
desde que comprovem o preenchimento dos requisitos  de qualificação nos termos
exigidos pelo edital. Envolve a análise detalhada de propostas técnicas e comerciais e é
indicada para obras  conforme conceito estabelecido no  Art. 6º, inciso XII  da Lei nº
14.133/2021.

5.5.8. Neste  caso,  a  modalidade  licitatória  adotada será  a Concorrência,  devido às
especificidades  técnicas  envolvidas  na  construção  da  Policlínica.  Esses  projetos
demandam a incorporação de sistemas, como redes de gases medicinais, climaƟzação
e acessibilidade universal. Convém destacar que a infraestrutura deve ser projetada
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para  suportar  equipamentos  médico-assistenciais  e  proporcionar  ambientes
adequados  para  procedimentos  clínicos,  requerendo  um  nível  de  conhecimento
adequado e em conformidade com normas técnicas e sanitárias.

5.5.9. Além  disso,  a  construção  de  Policlínica  requer  atenção  especial  quanto  à
durabilidade e funcionalidade dos materiais uƟlizados, uma vez que as unidades lidam
diretamente com a saúde pública e qualquer falha estrutural ou de instalação pode
comprometer a segurança dos usuários e a eficácia dos serviços prestados. Os projetos
preveem sistemas de emergência e segurança, bem como de prevenção de incêndios.
Essas  exigências  técnicas  e  normaƟvas  jusƟficam  o  enquadramento  como  obras  e
serviços  comuns  de  engenharia,  requerendo  uma  seleção  criteriosa  das  empresas
envolvidas por meio da modalidade de concorrência.

5.5.10. Cumpre informar, ainda, que a Lei nº 14.133/2021 em seu Art. 29, determina
que  a  concorrência  e  o  pregão  sigam  o  rito  procedimental  comum,  ou  seja,
contemplando as  fases  preparatórias,  de  divulgação  de  edital  de  licitação,  de
apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação,
recursal e de homologação.

5.6. Do critério de julgamento: “menor preço global”

5.6.1. A modalidade de  concorrência eletrônica para contratação de bens e serviços
especiais, assim como obras e serviços comuns e especiais de engenharia, pode uƟlizar
diversos critérios de julgamento, conforme estabelecem os termos do  Art. 6º, inciso
XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, como menor preço, melhor técnica ou conteúdo arơsƟco,
maior retorno econômico ou maior desconto.

5.6.2. Esses critérios são definidos com o objeƟvo de considerar todo o ciclo de vida do
contrato,  de  forma a  escolher  a  proposta  que  ofereça  o  melhor  resultado  para  a
Administração Pública. O critério de menor preço, frequentemente, adotado por ser o
mais vantajoso,  pois aumenta a compeƟƟvidade entre as empresas parƟcipantes e
assegura que a proposta vencedora atenda aos requisitos do edital com o menor custo
possível, resultando em economia para a Administração Pública.

5.6.3. A configuração adotada é a forma de concorrência eletrônica, modo de disputa
aberto, do Ɵpo Menor Preço Global, regime de execução Empreitada por Preço Global.

5.6.4. A contratação em comento não tem caráter conƟnuado, devendo ter a duração
definida a parƟr do cronograma de execução e dos procedimentos inerentes à gestão e
fiscalização contratual, com recebimentos provisórios e definiƟvos das etapas da obra.

5.6.5. Em conclusão, a estratégia adotada é adequada e promissora, promovendo a
efeƟva  execução  das  obras  e  o  atendimento  das  necessidades  de  saúde  das
populações mais vulneráveis.

5.7. Adequação entre a solução escolhida e o potencial em atender à necessidade

5.7.1. A  solução  escolhida,  fundamentada  na  construção  convencional  com  a
incorporação de elementos modernos como o drywall, demonstra uma estratégia que
equilibra  tradição  e  inovação.  Este  método  é  amplamente  reconhecido  por  sua
flexibilidade,  durabilidade  e  pela  capacidade  de  adaptação  a  diferentes  condições
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geográficas e climáƟcas, caracterísƟcas que são essenciais para atender à diversidade
territorial do Brasil.

5.7.2. A  construção  convencional  não  apenas  atende  aos  requisitos  técnicos  e
normaƟvos exigidos para as Policlínicas, mas também garante a economicidade e a
eficiência na uƟlização dos recursos públicos. A escolha desta metodologia foi baseada
em uma análise criteriosa que levou em conta a variabilidade das condições regionais,
o  que  é  fundamental  para  assegurar  que  a  Policlínica  construída  possa oferecer
serviços de saúde com qualidade e segurança.

5.7.3. A modalidade de licitação adotada, a Concorrência Eletrônica, foi selecionada
por ser a mais adequada às caracterísƟcas da obra, considerando a sua complexidade
técnica e os requisitos específicos do projeto. Este procedimento garante um processo
compeƟƟvo e transparente, onde são avaliados não apenas os custos, mas também a
capacidade técnica e a conformidade com as normas vigentes.

5.7.4. A uƟlização do critério de julgamento Menor Preço Global reflete a busca por
oƟmização  dos  recursos  públicos,  garanƟndo  que  a  proposta  vencedora  ofereça  o
melhor custo-beneİcio para a Administração Pública, sem comprometer a qualidade e
a  conformidade  técnica  dos  serviços  prestados.  Este  critério  é  parƟcularmente
adequado para projetos como a construção de Policlínica, nos quais  a precisão nos
custos e a clareza das especificações são fundamentais.

5.7.5. A escolha do regime de execução, seja por  Empreitada por Preço Global,  foi
cuidadosamente alinhada com a natureza da obra e com a necessidade de flexibilidade
ou precisão nos quanƟtaƟvos executados. Essa decisão assegura que a execução do
projeto seja conduzida de maneira eficiente, minimizando riscos financeiros tanto para
a Administração quanto para a contratada.

5.7.6. Em  suma,  a  solução  e  a modalidade  de  licitação  escolhidas  foram
criteriosamente adequadas às necessidades específicas da construção da Policlínica.
Esse alinhamento é crucial para garanƟr que as  obras sejam concluídas dentro dos
prazos esƟpulados, com qualidade técnica e em conformidade com as exigências legais
e normaƟvas,  assegurando, assim, que a Policlínica possa atender às  demandas de
saúde da população de maneira eficaz e sustentável.

5.8. Adequação da forma de modalidade de licitação, forma de disputa e do critério
de julgamento

5.8.1.  A  escolha  da  modalidade  de  licitação  que,  neste  caso,  foi  a  Concorrência
Eletrônica, mostra-se totalmente adequada à complexidade e à especificidade técnica
da obra a ser realizada, que é a construção da Policlínica. Esta modalidade permite
uma  maior  parƟcipação  de  empresas  qualificadas,  assegurando  que  as  propostas
sejam compeƟƟvas e que a Administração Pública obtenha a melhor oferta em termos
de qualidade e preço.

5.8.2. O modo de disputa adotado – aberto – é igualmente apropriado, pois promove a
transparência  e  a  compeƟƟvidade,  permiƟndo  que  todas  as  propostas  sejam
analisadas em conjunto, o que facilita a comparação direta e objeƟva entre as ofertas
apresentadas. Esse processo é essencial para garanƟr que a contratação seja feita com
base em critérios claros e justos, maximizando a eficiência do gasto público.
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5.8.3. O critério de julgamento escolhido  – Menor Preço Global  – é parƟcularmente
adequado para este Ɵpo de obra, em que a precisão no orçamento e a definição clara
das especificações são cruciais. Este critério garante que a proposta vencedora não só
atenda aos requisitos técnicos, mas também ofereça o melhor valor pelo custo total da
obra.  Esse  enfoque  é  essencial  em  projetos  de  construção  pública,  onde  a
economicidade e a sustentabilidade financeira são primordiais.

5.8.4. A combinação da modalidade de licitação por Concorrência Eletrônica, o modo
de disputa aberto, e o critério de julgamento por Menor Preço Global assegura que o
processo  seja  conduzido  de  maneira  transparente  e  eficiente,  promovendo  a
parƟcipação de fornecedores qualificados e garanƟndo que a Administração Pública
obtenha o melhor retorno possível sobre o invesƟmento.

5.8.5.  Em conclusão,  a  forma de  modalidade  de licitação,  a  forma de disputa  e  o
critério de julgamento foram escolhidos de maneira a alinhar perfeitamente com as
necessidades do projeto, atendendo tanto aos requisitos técnicos quanto às exigências
de economicidade, eficiência e conformidade legal. Este alinhamento é essencial para
garanƟr que a obra seja executada com qualidade, dentro dos prazos e orçamentos
estabelecidos, e com o máximo beneİcio para a população atendida.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de engenharia visando à realização de obra para a construção de
uma Policlínica, um estabelecimento de saúde de média e alta complexidade que se
integra  à  PolíƟca  Nacional  de  Atenção  Especializada  em  Saúde,  conforme  projeto
execuƟvo;  por  meio  de  licitação  na  modalidade  Concorrência  Eletrônica,  a  ser
executada  em  regime  de  Empreitada  Global,  conforme  requisitos  e  diretrizes
estabelecidos neste ETP e no TR. 

6.2.  Abrangência da obra

6.3.  Construção  de  uma  Policlínica,  conforme  projeto  execuƟvo,  com  uma  área
construída de 3.213,00m². Este projeto visa atender às diretrizes da PolíƟca Nacional
de Atenção Especializada em Saúde, proporcionando um ambiente adequado e seguro.
A Policlínica será equipada com as melhores práƟcas de acessibilidade, segurança do
paciente e sustentabilidade,  de acordo com os padrões exigidos pelo Ministério da
Saúde.

Além de fornecer atendimento médico especializado, a estrutura está projetada para
promover a conƟnuidade do cuidado, integrando-se com a Rede de Atenção à Saúde
local.  Esse  enfoque  holísƟco  não  só  visa  à  resolução  das  demandas  de  saúde  da
população, mas também à promoção do bem-estar e da qualidade de vida.

6.4.  Definição  da  localidade: A  obra  será  realizada  na  Rua  Arvoredo,  situada  no
município  de  Balneário  Camboriú-SC, na  região  do  Bairro  dos  Municípios.  Esta
localização foi selecionada estrategicamente para atender uma área de alta demanda,
de modo a garanƟr que a nova Policlínica esteja posicionada de forma a maximizar o
acesso aos serviços de saúde para a população local.
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6.5. Data de execução: O prazo de execução do contrato deverá respeitar ao disposto
na Portaria de Consolidação GM MS Nº 6 de 26 de setembro de 2017,  com início
previsto para junho de 2026. A execução da obra deverá respeitar as etapas postas no
Art.  1110  da  supracitada  Portaria,  com  vistoria  e  testes  realizados  em  cada  fase,
conforme  descrito  no  termo  de  referência  e  tópico  relacionado  ao  MODELO  DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO. A entrega final,  com o objeto em pleno funcionamento
será em dezembro 2028.

7.  EsƟmaƟva  das  quanƟdades  a  serem  contratadas  para  a  Unidade  de  Atenção
Especializada (Policlínica)

7.1  A  contratação  para  a  construção da  Policlínica,  por  se  tratar  de  uma obra  de
infraestrutura, envolve a composição de diversos itens, descritos detalhadamente no
orçamento sintéƟco analíƟco. Esses itens foram analisados por um grupo de trabalho
interdisciplinar do Ministério da Saúde, conforme os memoriais descriƟvos e a planilha
orçamentária. A quanƟdade esƟmada dessa contratação está apresentada na tabela a
seguir:

Ite
m Descrição

Unidade
de

medida
CATSER QuanƟd

ade

1

Contratação  de  empresa  especializada  no
ramo da construção civil para a execução de
obra,  visando  à  construção  de  Policlínica,
conforme  proposta  nº  36000012487/2025,
Novo PAC

unidade 5622 1

7.2  As  diretrizes  do  projeto  foram influenciadas  pela  PolíƟca  Nacional  de  Atenção
Especializada  em  Saúde  (PNAES)  e  por  normas  sanitárias  vigentes,  focando  na
segurança do paciente, eficiência dos processos de trabalho e incorporação de novas
tecnologias. A metodologia incluiu a criação de núcleos temáƟcos e estudos de fluxo e
massa para oƟmizar o layout funcional da Policlínica.

7.3 Desenvolvimento dos núcleos de cuidado:

● 7.3.1 Núcleo de Acolhimento, recepção e espera:  Trata-se da composição de
espaços  de  acolhimentos  dos  usuários,  pacientes  e  acompanhantes,  de
recepção, agendamentos e espera que podem acontecer tanto na grande área
do acesso principal, quanto em espaços internos aos núcleos de cuidado.

● 7.3.2 Núcleo de Cuidados às Condições Crônicas não Transmissíveis (linhas de
cuidado do AVC – acidente vascular cerebral; do infarto agudo do miocárdio –
IAM; da  insuficiência  cardíaca no adulto;  do Diabetes  Mellitus;  da  doença
renal  crônica;  da  dor  torácica;  das  doenças metabólicas;  e  da  obesidade):
Localizado no pavimento térreo, é composto de consultórios indiferenciados
para as consultas mulƟprofissionais e de especialidades, sendo as principais de
cardiologia,  neurologia,  endocrinologia,  vascular  e  angiologia,  oŌalmologia,
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nutrição,  entre  outras.  Possui  também  áreas  de  resolução  diagnósƟca,  que
contém  salas  de  exames  de  métodos  gráficos  (eletrocardiograma,
ecocardiograma,  ergometria,  doppler,  eletroencefalograma,  e  exames  de
oŌalmologia).

● 7.3.3  Núcleo  de  Cuidados  às  Feridas  complexas,  Pé  DiabéƟco  e  Estomias:
Localizado  no  pavimento  térreo,  é  composto  por  salas  específicas  para
tratamento de feridas complexas, pé diabéƟco, orientação e cuidado com os
estomizados  e  uma  sala  para  pequenos  procedimentos  que  poderá  ser
comparƟlhada  pelas  diferentes  especialidades  do  próprio  núcleo  e/ou  dos
demais núcleos de cuidado da policlínica. 

● 7.3.4 Núcleo de Atenção integral à Saúde da Mulher: Localizado no pavimento
térreo,  é  composto  por  salas  para  consultas  e  exames  de  ginecologia,
obstetrícia,  mastologia,  entre  outras  especialidades  mulƟprofissionais  que
abrangem todo o cuidado integral à saúde da mulher. Para além das áreas de
consultas,  exames,  pequenos  procedimentos  e  coleta,  quando  necessário,
estão previstas as salas de exames de ultrassonografia e sala de mamografia,
sendo esta úlƟma preparada para realização de biópsia com imagem.

● 7.3.5  Núcleo  de  Atenção  Integral  à  Saúde  do  Homem:  Localizado  no
pavimento  térreo,  é  composto  pelas  salas  de  consultas  pelas  diferentes
especialidades  da  saúde do  homem e salas  de  exames  de  ultrassonografia,
sendo que uma delas é mais ampla e possui bancada para realização de biópsia
guiada por ultrassom, a qual poderá ser comparƟlhada com especialidade de
outros núcleos.

● 7.3.6 Núcleo de Atenção Integral à Saúde da Criança: Localizado no pavimento
térreo,  é composto pelas salas  de consultas de pediatria e mulƟprofissional
para atender a linha de cuidado da saúde da criança, entre elas fonoaudiologia
e  terapia  ocupacional.  Estando  prevista  ainda  uma  área  de  acolhimento  e
espera diferenciadas.

● 7.3.7 Núcleo de Reabilitação EsƟmulação Precoce:  Localizado no pavimento
térreo,  é  composto  por  uma  sala  de  esƟmulação  precoce,  boxes  para
atendimento individualizados e um ginásio de fisioterapia. Pela especificidade,
deverá  se  localizar  próximo  às  salas  de  atendimento  de  fonoaudiologia  e
terapia  ocupacional  e ter  condições adequadas para  o uso de aparelhos de
eletroesƟmulação,  de  ultrassom,  ondas  curtas,  laser  infravermelho,  entre
outros uƟlizados para fisioterapia, esƟmulação e reabilitação.

● 7.3.8 Núcleo de Cuidados de Otorrinolaringologia:  Localizado no pavimento
térreo,  é  composto  por  salas  adequadamente  equipadas  para  consultas,
exames e pequenos procedimentos de otorrinolaringologia. Localizado próximo
às salas de atendimento mulƟprofissional e de fonoaudiologia, com inclusão de
cabine de audiometria para realização de exames BERA (Brainstem Auditory
Evoked Response) e de emissões otoacúsƟcas.
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● 7.3.9  Núcleo  de  Atenção  Integral  à  Saúde  Mental  -  Eixo  transversal  aos
cuidados  dos  diversos  núcleos:  Por  se  tratar  de  um  eixo  transversal,  seu
atendimento  acontecerá  nas  salas  de  consultas  individualizadas  e
mulƟprofissionais dos diferentes núcleos.

● 7.3.10 Núcleo de Cuidados Ortopédicos:  Localizado no pavimento térreo,  é
composto por salas para consulta de ortopedia e salas de procedimentos, entre
eles de mobilização e gesso. Sua localização é estrategicamente próxima à área
de  diagnósƟco  por  imagem,  principalmente  de  radiologia  e  ressonância
magnéƟca, facilitando o deslocamento dos pacientes que muitas vezes estão
em condição de mobilidade reduzida.

● 7.3.11 Núcleo de DiagnósƟco e Terapias: Localizado no pavimento térreo, este
é um núcleo transversal a todos os demais, sendo composto pelas áreas de
diagnósƟco por imagem (radiologia, tomografia e ressonância magnéƟca); de
endoscopia  digesƟva e  colonoscopia;  e  de cirurgias  ambulatoriais  com duas
salas para pequenas cirurgias. Com o objeƟvo de oƟmizar os recursos İsicos e
de instalação, é proposto o adensamento tecnológico em uma mesma área.
Isso também ocorre para organização do processo de trabalho, uma vez que
são exames e ou procedimentos que requerem preparação e recuperação dos
pacientes.  O  núcleo  tem  fácil  acesso  e  conta  com  uma  pequena  recepção
interna para direcionamento dos pacientes e agilidade nos processos. Por se
tratar de área que realiza procedimentos, exames com contrastes e pequenas
cirurgias  sob  sedação,  as  salas  de  exames,  procedimentos  e  recuperação
possuem incorporação tecnologia para atendimentos às intercorrências, com
instalações de gases medicinais  e instalações elétricas especiais,  as  quais os
pacientes  que  eventualmente  sofrerem  algum  Ɵpo  de  intercorrência  sejam
estabilizados e aguardem com segurança a  transferência  para  a  unidade de
retaguarda de referência. Sendo previsto inclusive saída exclusiva e facilitada
para  macas  de  transporte.  Também  compõe  este  núcleo,  mas  não  está
localizado internamente a ele, o posto de coleta ambulatorial que devido sua
caracterísƟca de unidade de atendimento rápido, com volume importante de
pessoas a sua localização, foi previsto de forma conơgua a recepção principal,
logo  na  chegada  do  paciente.  Dessa  foram,  evita-se  deslocamentos  e
cruzamentos de fluxos desnecessários no interior da unidade de saúde.

● 7.3.12 Núcleo de Atenção Integral às VíƟmas de Violência (mulher, criança,
idoso  e  LGBT):  Localizado  no  pavimento  térreo,  é  composto  por  salas  de
consulta mulƟprofissional, escuta qualificada e apoio integral à saúde mental
das  pessoas  com  doenças  transmissíveis  (DSTs,  HIV)  e  para  pessoas  que
sofreram algum Ɵpo de violência e necessitam de assistência. Desta forma, com
o objeƟvo de acolher e respeitar  a privacidade dessas pessoas,  o acesso ao
núcleo se faz por entrada separada da grande área de recepção e espera geral.
Estão previstas, ainda, áreas para aconselhamento e consulta farmacêuƟca e
dispensação de medicamentos especiais específicos para esses pacientes.
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● 7.3.13 Núcleo de Cuidado com a Saúde do Trabalhador: Estão previstas áreas
de bem-estar e conforto para os trabalhadores da policlínica, além dos espaços
obrigatórios  de  vesƟários,  copa  e  conforto,  com  áreas  externas  de
descompressão.

● 7.3.14  Núcleo  de  Gestão,  Saúde  Digital,  Regulação  Interna,  Inteligência
Sanitária,  Ensino,  Pesquisa  e  Administração:  Localizado  no  pavimento
superior,  neste núcleo estão adensadas as áreas de gestão e inteligência da
Policlínica,  regulação interna, inteligência sanitária,  epidemiologia, gestão do
cuidado, educação permanente e ensino,  assim como as áreas para apoio à
Saúde Digital e Telessaúde. É importante ressaltar que, embora se tenha um
núcleo  específico  de  apoio  à  Saúde  Digital  e  Telessaúde,  estas  estarão
presentes  em todos os  espaços  da  Policlínica,  das  salas  de  consultas  às  de
exames, diagnósƟcos e terapia, propiciando assim a integração dos serviços em
rede com teleconsultas, tele interconsulta, teleconsultoria e telediagnósƟco).

7.4  Estudo de  massa e zoneamento: O planejamento espacial  foi  baseado em um
estudo de massa que considerou as especificidades de cada núcleo, organizando os
espaços para maximizar a funcionalidade e o conforto dos usuários.

7.5  Programa  de  necessidades  e  memória  de  cálculo: O  dimensionamento  dos
ambientes  foi  baseado  em  um  programa  de  necessidades,  que  calculou  a  área
necessária para cada função com base em parâmetros de segurança, acessibilidade e
eficiência. A área total projetada é de 3.213,00m².

7.6 FLUXOS

A organização por  núcleos,  com estudo das  especificidades  técnicas  e  assistenciais
alinhadas às necessidades dos usuários, contribuiu para a integralidade do cuidado, a
gestão  clínica  comparƟlhada  e  mulƟprofissional  e  um  acolhimento  eficiente.  Essa
estrutura favorece a acessibilidade e o bem-estar dos usuários, ao serem recebidos em
um ambiente inclusivo. Como resultado, os fluxos hierarquizados dentro da unidade
minimizam deslocamentos desnecessários, proporcionando um direcionamento claro
e eficiente para o atendimento dos pacientes.

7.7 Programa de necessidades para a Unidade de Atenção Especializada (Policlínica)

7.7.1 Os espaços da Policlínica foram projetados para atender às demandas específicas
das  aƟvidades  de  saúde,  com  foco  detalhado  na  conformidade  às  normas  de
acessibilidade e segurança do paciente, conforme estabelecido pela Resolução RDC nº
50/2002 da Anvisa.

7.7.2 O projeto inclui ambientes que suportam a implementação de Saúde Digital e
outras inovações tecnológicas previstas pela PolíƟca Nacional de Atenção Especializada
em Saúde (PNAES), oƟmizando a eficiência do cuidado e o gerenciamento clínico.

7.7.3  O  design  foi  desenvolvido  para  uma área  total  de  3.213,00m²,  visando  uma
operação eficaz e sustentável da unidade.
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7.7.4 Documentação complementar: todas as informações detalhadas, inclusive sobre
os  processos  e  metodologias  uƟlizados,  estão  disponíveis  no  anexo  “Memorial
Assistencial  da  Policlínica”,  que  serve  como  referência  para  a  implementação  do
projeto.

8 EsƟmaƟva do valor da contratação

8.1. A contratação em comento corresponde ao valor esƟmado de  R$ 20.298.321,15
(vinte milhões, duzentos e noventa e oito mil, trezentos e vinte e um reais e quinze
centavos), limite máximo aceitável para contratação, orçado com base nos sistemas de
custos federais e estaduais oficiais, bem como em pesquisas complementares.

9. JusƟficaƟva para o parcelamento ou não da solução

9.1 De acordo com o arƟgo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto
em uma licitação só deve ser evitado quando certas condições estratégicas ou técnicas
assim  o  jusƟficarem,  como  economia  de  escala  significaƟva  ou  a  integridade  de
sistemas técnicos que poderiam ser compromeƟdos pela divisão.

9.2.  Para  o  projeto  de  construção  da  Policlínica,  a  análise  técnica  sugere  que  o
parcelamento pode resultar em complexidade adicional e potencial compromeƟmento
da  integridade  dos  sistemas  envolvidos.  Os  riscos  associados  à  divisão  do  projeto
podem superar os beneİcios da compeƟção ampliada devido às exigências técnicas
específicas e interdependências entre as tarefas.

9.3. Considerando o caráter integrado e a complexidade do projeto da  Policlínica, a
decisão  é  pela  NÃO  ADOÇÃO  DO  PARCELAMENTO.  A  jusƟficaƟva  baseia-se  no
potencial  risco  técnico  e  operacional  que  tal  divisão  implicaria,  além  de
potencialmente elevar os  custos de gestão e supervisão do contrato.  Optou-se por
manter o projeto como um contrato único para garanƟr a coerência na execução e a
qualidade do resultado.

9.4. Esta decisão alinha-se aos preceitos do ArƟgo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021,
garanƟndo que a gestão do contrato permaneça eficaz e que os objeƟvos de qualidade
e integridade do projeto sejam manƟdos. A opção por não parcelar o objeto reflete
uma abordagem cautelosa,  que valoriza a entrega de uma infraestrutura de saúde
robusta e durável para a comunidade.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes

10.1. Este contrato é autônomo e não requer a realização de contratações correlatas
ou  interdependentes  para  a  sua  execução.  O  objeto  principal  será  suficiente  para
atender todas as necessidades e finalidades esƟpuladas sem a dependência de outros
contratos ou aquisições adicionais.
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10.2.  A  Administração  Pública  garante  que  todas  as  obrigações  e  finalidades  do
presente contrato serão cumpridas, independentemente, de qualquer outro processo
licitatório. Esta contratação foi planejada para assegurar sua plena efeƟvidade sem a
necessidade de suporte externo ou adicional.

10.3.  Este  contrato  possui  todas  as  especificações  e  garanƟas  necessárias  para  a
execução completa do objeto contratado, conforme previsto no termo de referência e
aprovado conforme a legislação vigente.

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento estratégico

11.1  Alinhamento  com  a  PolíƟca  Nacional  de  Atenção  Especializada  em  Saúde
(PNAES): O projeto da Policlínica foi desenvolvido para atender às diretrizes da PolíƟca
Nacional  de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), do Programa Mais  Acesso à
Saúde (PMAE), bem como às Ofertas de Cuidado Integrado (OCI). Sua concepção está
alinhada  às  normas  sanitárias  vigentes,  priorizando  a  segurança  do  paciente,  a
eficiência nos processos de trabalho e a incorporação de novas tecnologias.

A organização dos núcleos assistenciais foi elaborada com o objeƟvo de proporcionar
condições  para  um  atendimento  integrado,  fundamentado  no  trabalho  em  equipe
mulƟprofissional e interdisciplinar. Este modelo busca viabilizar o cuidado em tempo
oportuno,  oƟmizando  o  deslocamento  interno  dos  pacientes  e  reduzindo  a
necessidade  de  movimentações  desnecessárias  dentro  do  serviço.  A  metodologia
adotada incluiu a criação de núcleos  temáƟcos,  análises  de fluxo e massa,  visando
oƟmizar o layout funcional e garanƟr a funcionalidade da estrutura.

Cada  núcleo  foi  projetado  para  atender  a  demandas  específicas,  considerando  as
necessidades  das  Ofertas  de  Cuidado  Integrado  e  os  princípios  de  humanização  e
eficiência. Esse processo foi amplamente discuƟdo e consolidado no Departamento de
Apoio e Extensão Técnica (DAET), Gabinete da Secretaria de Atenção Especializada à
Saúde (GAB SAES), e outras áreas estratégicas, assegurando um alinhamento coleƟvo
no conceito do projeto.

11.2 Contribuição ao Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC): Este
projeto está integrado ao Novo PAC, que inclui a ampliação das Policlínicas para áreas
mais adensadas, porém por se tratar de um serviço regional, tende a alcançar áreas
carentes, como zonas rurais, ribeirinhas, assentamentos e áreas pantaneiras. O design
arquitetônico atualizado favorece a integração de soluções digitais, como a telessaúde,
oƟmizando a interconexão entre diferentes níveis de atenção à saúde.

11.3  Integração com o Plano Plurianual (PPA): A contratação reflete o compromisso
com os objeƟvos de longo prazo do governo federal, estando prevista no Plano de
Contratações  Anuais  (PCA)  de  2024,  documentada  sob  o  número  de  formalização
36000012487/2025. Isso assegura a conformidade com as estratégias e orçamentos
governamentais estabelecidos.
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11.4 A documentação completa que jusƟfica a aliança deste projeto com as metas
nacionais  e  o  alinhamento  estratégico  será  manƟda  no  processo,  garanƟndo
acessibilidade para auditoria e revisão por órgãos de controle.

11.5  O  projeto  de  construção  das  Policlínicas não  apenas  atende  às  necessidades
imediatas  de  saúde,  mas  também  promove  o  desenvolvimento  comunitário  e  a
melhoria  da  qualidade  de  vida  ao  incorporar  considerações  de  sustentabilidade
ambiental e acessibilidade.

12. Beneİcios a serem alcançados com a contratação

12.1. A construção das novas  Policlínicas no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC 2023-2026) visa expandir a cobertura da Atenção Especializada no
Brasil, aproximando-a da universalização do atendimento e melhorando o acesso ao
sistema de saúde.

12.2. As novas Policlínicas, ao serem estrategicamente localizadas em áreas carentes,
buscam promover a equidade no acesso aos serviços de saúde, fortalecendo a rede de
atenção especializada e garanƟndo que todos os cidadãos tenham suas necessidades
de saúde atendidas.

12.3.  Os  projetos  das  novas  Policlínica estão alinhados  às  diretrizes  atualizadas  da
PolíƟca Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), de forma a assegurar
que a infraestrutura e os serviços estejam em conformidade com os padrões nacionais
de qualidade e eficiência.

12.4. A estrutura das Policlínicas foi planejada de acordo com as diretrizes da PolíƟca
Nacional  de  Atenção  Especializada  em  Saúde  (PNAES),  visando  proporcionar  um
atendimento eficiente e integral à  população. Esses espaços foram projetados para
integrar  ações  de  diagnósƟco,  tratamento,  reabilitação  e  promoção  da  saúde,
oferecendo  condições  adequadas  para  o  trabalho  em  equipe  mulƟprofissional  e
interdisciplinar. Além disso, priorizam a acessibilidade, a humanização do atendimento
e a oƟmização de fluxos internos, garanƟndo um cuidado seguro, oportuno e centrado
nas necessidades dos pacientes.

12.5.  O  projeto  arquitetônico  das  Policlínicas incorpora  soluções  sustentáveis  que
respeitam as condições climáƟcas locais e oferecem conforto térmico,  contribuindo
para a criação de um ambiente de atendimento mais saudável e agradável.

12.6. As instalações permiƟrão a formação e capacitação permanente dos profissionais
de saúde, apoiando o desenvolvimento de competências e a atualização constante das
equipes.

12.7.  As  Policlínicas são  projetadas  para  atender  às  necessidades  específicas  da
população regional, com foco na segurança dos pacientes e na prestação de serviços
que melhoram significaƟvamente a qualidade de vida.
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12.8.  A  infraestrutura  das  Policlínicas incluirá  tecnologias  modernas,  como  a
telessaúde, que facilita a conexão com diferentes níveis de atendimento e melhora a
eficiência dos serviços prestados.

12.9. O design das novas  Policlínicas atende a todas as normaƟvas de acessibilidade,
garanƟndo que  todos  os  indivíduos,  independentemente de suas  condições  İsicas,
possam acessar os serviços sem barreiras.

12.10. O aumento do número de Policlínica contribuirá para a ampliação da força de
trabalho na saúde, melhorando a resposta às demandas regionais e aumentando a
capacidade de atendimento.

12.11. A ampliação das Policlínicas também implicará melhorias na oferta de serviços
farmacêuƟcos,  garanƟndo  acesso  mais  amplo  e  eficiente  a  medicamentos  e
tratamentos essenciais.

12.12 O adensamento tecnológico  de média  e  alta complexidade no diagnósƟco e
terapia além de contribuir com a diminuição do fluxo do paciente da Rede de Atenção
à Saúde, oƟmizando o tempo-resposta do atendimento, tende a minimizar o tempo de
espera  da  fila  ambulatorial,  além  de  desospitalizar  parte  dos  atendimentos,  assim
contribuindo para diminuir a sobrecarga nas unidades hospitalares da Rede.

12.13.  A  construção  da  Policlínica proporcionará  beneİcios  diretos  ao  SUS,
qualificando  e  ampliando  o  acesso  à  saúde.  A  nova  unidade  fortalecerá  princípios
como  integralidade,  descentralização  das  ações,  universalização  da  cobertura  e
parƟcipação social,  com espaços dedicados ao atendimento,  orientação e educação
comunitária.  Esses  beneİcios  destacam  a  importância  das  Policlínicas como  uma
abordagem eficaz para melhorar o acesso aos serviços de saúde e promover melhores
resultados de saúde para as comunidades atendidas.

13. Providências a serem adotadas

13.1. Não se aplica.

14. Possíveis impactos ambientais

14.1.  Consumo  de  recursos  naturais:  a  construção  civil  é  uma  das  maiore
consumidoras  de  recursos  naturais,  especialmente  materiais  como  areia,  pedra  e
madeira. Para a Policlínica, o uso de materiais sustentáveis e cerƟficados pode ajudar a
miƟgar esse impacto.

14.2.  Desmatamento:  a  escolha  do  local  para  a  construção  pode  envolver  o
desmatamento de áreas  verdes,  o  que afeta  diretamente a  fauna  e  flora  locais.  A
implementação de medidas de compensação ambiental é crucial.
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14.3. Poluição atmosférica: as obras geram emissões de poeira e gases de veículos e
maquinário, impactando a qualidade do ar. Uso de equipamentos menos poluentes e
controle rigoroso do pó são medidas recomendadas.

14.4. Geração de resíduos: a construção civil produz uma quanƟdade significaƟva de
resíduos. Por isso, a segregação, reciclagem e disposição adequada dos materiais são
essenciais para minimizar os impactos.

14.5. Consumo de água: o alto consumo de água em canteiros de obra pode aƟngir
reservas hídricas locais. Por esse moƟvo, sistemas de reuso de água e eficiência na
uƟlização são fundamentais.

14.6. Permeabilidade do solo: a construção pode impermeabilizar o solo, afetando a
drenagem  e  aumentando  o  risco  de  inundações.  Soluções  como  pavimentos
permeáveis podem ser adotadas.

14.7.  Mudança no clima local: a alteração da paisagem pode modificar microclimas
locais. O planejamento cuidadoso e a inclusão de áreas verdes podem ajudar a miƟgar
esse efeito.

14.8.  Impacto  na  biodiversidade:  a  interrupção  de  habitats  naturais  pode  ocorrer,
especialmente em áreas rurais ou de conservação. Dessa maneira, estudos de impacto
ambiental são necessários para avaliar e miƟgar esses efeitos.

14.9. Poluição sonora: o ruído gerado pela construção pode ser significaƟvo, afetando
a comunidade local. Como solução, horários de trabalho regulados e barreiras de som
podem reduzir esse impacto.

14.10. Emissões de gases de efeito estufa: materiais de construção, como cimento e
aço, são grandes emissores de CO2. O uso de alternaƟvas sustentáveis e eficientes
pode diminuir a pegada de carbono da obra.

15. Declaração de viabilidade

15.1 DECLARA-SE COMO VIÁVEL A REFERIDA CONTRATAÇÃO com base em uma análise
técnica aprofundada dos projetos e memoriais descriƟvos elaborados para a execução
da obra, visando à estruturação das Policlínicas em diversas regiões do Brasil.

15.2.  A contratação está  alinhada à  PolíƟca Nacional  de  Atenção Especializada em
Saúde (PNAES) atualizada pela Portaria GM/MS nº 1.604/2023, e com as metas do
Plano Plurianual  (PPA)  2024,  refleƟndo  o  compromisso com os  objeƟvos de longo
prazo estabelecidos pelo governo federal.

15.3.  Os projetos foram desenvolvidos conforme as diretrizes da Portaria GM/MS nº
2/2017 que define os padrões de infraestrutura e funcionalidade das Policlínicas. Isso
assegura que as construções atendam aos requisitos legais e técnicos necessários para
a operacionalização eficaz das unidades.
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15.4.  As  soluções  de  projeto  e  construção  escolhidas  levam em conta  a  eficiência
energéƟca, uso de materiais sustentáveis e integração de tecnologias de saúde, como
a  telessaúde.  Isso  não  só  oƟmiza  a  funcionalidade  das  Policlínicas,  mas  também
promove a sustentabilidade ambiental e operacional.

15.5 O novo design das Policlínicas, incluindo áreas para serviços mulƟprofissionais e
atenção farmacêuƟca, está diretamente ligado à melhoria do acesso e da qualidade do
atendimento ao público, atendendo às crescentes demandas de saúde em áreas de
maior vulnerabilidade.

16 – Classificação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

16.1  O  estudo  técnico  em  questão  não  contém  informações  sensíveis,  conforme
estabelecido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) –, Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018.

17. Responsáveis 

Nome: Francieli Pedron Schons

Cargo: Diretora da Divisão da Construção Civil

18. Previsão no Plano Anual de Contratações

Plano de Contratações de 2026 da Secretaria de Saúde
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